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A Prefeitura Municipal de Paula Cândido/MG torna público que estarão abertas inscrições ao Processo Seletivo, a fim de atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. O Processo 
Seletivo será realizado pela empresa Magnus Auditores e Consultores Associados, inscrita no CNPJ 23.852.734/0001-02, situada 
na Avenida Amazonas, 311, 3º Andar - Centro, CEP: 30.180-000 Belo Horizonte/MG.  
 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Os cargos, vagas, vencimentos, valores de inscrição, cargas horárias, escolaridades, atribuições resumidas dos cargos e tipos 
de provas, são os constantes do Anexo I. Os programas das provas objetivas constam do Anexo II, deste Edital. 
 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português, na forma da Lei. 
 
2.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA A POSSE 

 
3.1. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
 
3.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
 
3.3. Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos. 
 
3.4. Estar em gozo dos direitos políticos. 
 
3.5. Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido. 
 
3.6. Gozar de boa saúde física e mental. 
 
3.7. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, deverá residir no município.  
 
 

4 - DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 SEDE DO MUNICÍPIO: 
 
4.1.1. Local: Prefeitura Municipal de Paula Cândido 
     

4.1.2. Período: 17/11 a 28/11/2014 (exceto sábado, domingo e feriado) 
 

4.1.3. Horário: 08:00 às 16:30 horas. (Intervalo para almoço de 11:00 às 12:30 hs)    
 
4.1.4 O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de procuração específica, o 
original da cédula de identidade e CPF, ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por procuração, esta 
deverá ser acompanhada também de cópia autenticada de documento do procurador. 
 

4.2 VIA INTERNET: 
 
4.2.1. Será admitida a inscrição via INTERNET, no endereço www.magnusconcursos.com.br, solicitada até às 23:59 horas do dia     

28/11/2014 (horário oficial de Brasília/DF), desde que efetuado seu pagamento até  01 /12 /2014. 

 
4.2.2. A inscrição efetuada via Internet somente será validada após confirmação do recolhimento do valor da inscrição, através de 
procedimento a ser informado no ato da inscrição, não sendo aceito depósito em caixa rápido. 

 
 

http://www.magnusconcursos.com.br/
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4.2.3. São de responsabilidade única do candidato os dados cadastrais informados na solicitação de inscrição, inclusive quanto à 
declaração de deficiência. 
 

4.3. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Processo Seletivo, nas condições 
do item 9.9 deste Edital, desde que as deficiências sejam compatíveis com as atribuições do cargo, conforme declarado no ato da 
inscrição juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência e entregue Prefeitura 
Municipal durante o período das inscrições, pelo candidato ou pelo seu procurador, em envelope contendo, externamente, em sua 
face frontal, os seguintes dados: PROCESSO SELETIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA CÂNDIDO - Edital nº 01/2014, O 
NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO E O CARGO PLEITEADO ou enviado via CORREIOS com Aviso de 
Recebimento (AR), com data de postagem dentro do período das inscrições para a Prefeitura Municipal de Paula Cândido – Rua 
Monsenhor Lisboa, 251 – Centro – CEP: 36.544-000  
 
4.3.1. Caso necessite de condição especial para fazer as provas, o candidato deverá declarar ser portador de deficiência, 
especificando-a no ato da inscrição, juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 
 
4.4. A declaração falsa ou inexata, que não seja passível de correção por parte do candidato dos dados constantes na ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos ou informações falsas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação 
de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de 
recurso contra as decisões que cancelarem as inscrições e que anularem os atos delas decorrentes, junto à Comissão do Processo 
Seletivo, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em conformidade com o princípio da ampla defesa e do contraditório (art. 
5º, LV, CF/88). Caso haja inexatidão nas informações contidas na ficha de inscrição, o candidato deverá corrigir dentro do prazo 
previsto no item 4.1. 
 
4.5. A Magnus Auditores e Consultores Associados não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem 
técnica dos computadores, na hipótese de as falhas não serem de sua responsabilidade. 
 
4.6. O Edital estará disponível no endereço eletrônico www.magnusconcursos.com.br  e na Prefeitura Municipal à disposição dos 
interessados. 
 
4.7. Outras informações: 
a) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
b) Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea; 
c) O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. 
 

4.8. A candidata lactante poderá amamentar durante a realização das provas, desde que leve um acompanhante, que ficará em 
local determinado pela Coordenação do Processo Seletivo e será responsável pela guarda da criança. Durante o período de 
amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e 
condições estabelecidos. 
 
4.8.1. A amamentação poderá ser a cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos e o tempo despendido pela amamentação 
será compensado durante a realização da prova em igual período, caso seja necessário. 
 

5 - DAS PROVAS, DA ANÁLISE CURRICULAR E DA ENTREVISTA 

 
O Processo Seletivo constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha, Análise Curricular e Entrevista. 

 
5.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, serão aplicadas para todos os cargos e 

terão duração máxima de 03 (três) horas. 
 
5.1.1. A cada prova será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
5.1.2. O conjunto das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será composto de 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) opções de 
respostas cada, valorizado de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 2,5 (dois e meio) o valor de cada questão. 
 
5.1.3. Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos do conjunto das Provas 
Objetivas de Múltipla Escolha.  
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5.1.4. O programa de provas para as questões de múltipla escolha é o constante do Anexo II deste Edital.  
 
5.2 – A Análise Curricular de caráter classificatório será pontuada da seguinte forma: 
 
5.2.1.  EXPERIÊNCIA 
Tempo de serviço prestado na profissão ou na área de atuação do cargo, conforme atribuições constantes do Anexo – 
ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS DOS CARGOS: 05 (cinco) pontos por ano de trabalho até o limite de 30 (trinta) pontos, sendo que 
fração superior a 06(seis) meses será considerada como 01(um) ano completo. O tempo de serviço poderá ser comprovado 
através de declaração expedida pela área de recursos humanos do órgão público (municipal, estadual ou federal) ao qual prestou 
serviços, ou através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou ainda de original ou cópia autenticada do 
contrato de trabalho executado na iniciativa privada. 
 
5.2.2.  CURSOS 
5.2.2.1. Para os cargos de nível Médio: 
07 (SETE) pontos até o limite de 70 (SETENTA) pontos, para cursos referentes ao cargo correspondentes à sua área de atuação, 
observadas as suas atribuições, conforme o Anexo – ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS DOS CARGOS 
 
5.2.2.2. Para os cargos de nível Superior: 
• Serão aceitos 03 (três) cursos de qualquer duração referente à área de atuação do cargo, sendo que cada curso terá o valor de 
05(cinco) pontos, podendo o candidato atingir até 15 (pontos). 
• Será aceito apenas 01 (um) curso de Pós Graduação na área correspondente, terá o valor de 10 (dez) pontos 
• Será aceito apenas 01 (um) curso de Mestrado, que terá o valor de 20 (vinte) pontos 
• Será aceito apenas 01 (um) curso de Doutorado, que terá o valor de 25 (vinte e cinco) pontos 
 
5.2.2.2.1.  Curso de Capacitação de Protocolo de Manchester, que terá o valor de 5 (cinco) pontos 
 
A comprovação deverá ser feita através de cópia autenticada do certificado ou certidão de conclusão, ou de diploma. 
 
 

6 – DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

6.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas no Município de Paula Cândido, no dia 07/12/2014 . 

 
6.1.2. Estarão afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Paula Cândido e disponível no site: www.magnusconcursos.com.br  a 

partir do dia 04/12/2014 planilhas contendo locais e horários de realização das provas objetivas. 

 
6.2. O ingresso na sala ou locais de provas só será permitido dentro do horário estabelecido ao candidato que apresentar 
comprovante definitivo de inscrição, documento de Identidade, apresentado no ato da inscrição. Como o documento não ficará 
retido, será exigida a apresentação do original, não sendo aceito cópias, ainda que autenticadas.  
 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas objetivas com antecedência mínima de 30 
minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
 
6.4. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
  
6.5. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão fechados pelo 
Coordenador do local, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos 
retardatários.  
 

6.6. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
 
6.7. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 
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6.8. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 
 
6.9. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. Candidato que esteja 
portando documento com prazo de validade expirado, caso existente, poderá realizar a prova, sendo, contudo, submetido a 
identificação especial. 
 
6.10. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do 
candidato em sua exclusão do Processo Seletivo, seja qual for o motivo alegado. 
 
6.11. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos. 
 
6.12. Não será permitido ao candidato portar máquina calculadora, computador portátil, relógio digital do tipo Data Bank, aparelhos 
celulares ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir dados. 
 
6.12.1. O candidato que ingressar no local de prova com os equipamentos citados no item 6.12 deverá deixá-los desligados. 
 
6.12.2. Será de inteira responsabilidade do candidato eventual extravio ou dano, sendo que nem o município, nem a empresa 
organizadora do Processo Seletivo responsabilizar-se-ão por qualquer prejuízo sofrido pelo candidato.   
 
6.13. O candidato portador de deficiência que necessitar de provas em condições especiais, deverá informar no ato da inscrição, 
através de requerimento, juntamente com parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
 
6.14.  Ao iniciar a prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 30 (trinta) minutos. 
 
6.15. O candidato deverá transcrever suas respostas, para o cartão de respostas, com caneta esferográfica azul ou preta. 
 
6.16. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível. 
 
6.17. Não será substituído o cartão de respostas por erro do candidato e a ausência de assinatura no mesmo implicará em sua 
anulação. 
 
6.18. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) Se apresentar após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o Comprovante de Inscrição e/ou documento de identidade; 
d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha a tumultuar a sua realização; 
e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia do fiscal de 
prova. 
f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes. 
 
6.19. Não haverá revisão genérica de provas. 
 
6.20. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal somente o cartão de respostas devidamente assinado. 
 

7 – DA ANALISE CURRICULAR 

 

7.1. Os comprovantes da experiência e dos cursos poderão ser entregues durante o período das inscrições na Prefeitura Municipal 

de Paula Candido, no horário de 08:00 às 11:00 e de 12:30 às 16:30 hs. 

 

7.2. O Resultado da avaliação com a correspondente pontuação será divulgado no dia 17/12/2014, no site 

www.magnusconcursos.com.br e no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Paula Candido. 
 
7.3. Somente serão avaliados títulos de candidatos aprovados nas Provas Objetivas de Múltipla Escolha.  
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8 – DA ENTREVISTA 

 

8.1. As Entrevistas acontecerão durante o mês de janeiro/2015, em datas e horários a serem informados a partir de 12/01/2015, no 
site www.magnusconcursos.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.  
 
8.2. Serão convocados para Entrevista somente os candidatos melhores classificados no somatório das Provas Objetivas e 
Avaliação Curricular, sendo:  
 

CARGO NUMERO DE CONVOCADOS 

ASSISTENTE SOCIAL Os 03 primeiros classificados 

PSICOLOGO Os 03 primeiros classificados 

DENTISTA Os 06 primeiros classificados 

ENFERMEIRO Os 08 primeiros classificados 

FISIOTERAPEUTA Os 03 primeiros classificados 

NUTRICIONISTA Os 03 primeiros classificados 

MÉDICO Os 06 primeiros classificados 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Os 44 primeiros classificados 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS Os 04 primeiros classificados 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL Os 04 primeiros classificados 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM Os 04 primeiros classificados 
 

9 - DOS RECURSOS 

 
9.1. Caberá recurso, contra indeferimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição, cancelamento de inscrições, exclusão de 
candidatos, questões e resultados ou de qualquer decisão que venha a interferir no campo dos direitos subjetivos dos candidatos, 
em única e última instância, à Comissão de Processo Seletivo, no primeiro dia útil após a divulgação, podendo ser via CORREIOS 
com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal. 
 
9.1.1. Contra questão das provas Objetivas de Múltipla Escolha, no primeiro dia útil após a divulgação do gabarito oficial, desde 
que devidamente fundamentado e digitado, divulgação esta que ocorrerá no 1º dia útil após a realização das provas, podendo ser 
via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal. 
 
9.1.2. Não serão aceitos recursos escritos a mão e sem fundamentação lógica e detalhada, demonstrando o erro da 
questão. 

 
9.1.3. Caberá recurso contra resultados, em única e última instância, à Comissão de Processo Seletivo, no prazo de dois dias úteis 
a partir do primeiro dia útil subseqüente à divulgação, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de 
postagem dentro do prazo recursal. 
 
9.2. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados, os que não 
contiverem dados necessários à identificação do candidato ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos prazos 
preestabelecidos. 
 
9.3. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Paula Cândido, no horário de expediente e encaminhados à 
Comissão Municipal de Processo Seletivo, ou via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do 
prazo recursal. 
 
9.4. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, seja em virtude de 
recurso administrativo, seja por decisão judicial, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou 
entrado em juízo. 
 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. O candidato aprovado e nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Municipais de Paula Cândido e legislação 
municipal complementar. 
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10.2. O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 01 (um) ano, contados da data da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano. 
 
10.3. A Comissão Municipal de Processo Seletivo terá a responsabilidade de acompanhar a realização do Processo Seletivo, 
receber os recursos, encaminhando-os à Magnus Auditores e Consultores Associados, que fará estudo, fornecendo parecer. 
 
10.4. O candidato aprovado dentro do limite de vagas previstas, durante o prazo de validade do certame, tem direito a nomeação 
para o cargo a que concorreu e foi habilitado, ressalvada a apresentação, pela Administração Pública, dos motivos determinantes 
que a impeçam de fazê-lo, o que deverá ser amplamente divulgado no Diário Oficial e nos meios indicados no edital para 
publicação dos atos do certame, para fins de controle pelos candidatos prejudicados, e pelos Órgãos Públicos responsáveis pela 
fiscalização dos atos de admissão. 
 
10.5. O candidato aprovado neste Processo Seletivo poderá desistir do respectivo certame seletivo, definitiva ou temporariamente. 
A desistência será feita mediante requerimento endereçado ao Prefeito Municipal. O candidato nomeado pode desistir do Processo 
Seletivo até o dia útil anterior à data da posse. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação e 
passará a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos aprovados no certame seletivo, aguardando nova convocação, que 
pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência deste certame seletivo. 
 
10.6. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
 
10.7. A Prefeitura Municipal de Paula Cândido e a Magnus Auditores e Consultores Associados não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.8. O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal, durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações. 
 
10.9. Em cumprimento ao disposto no Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações, ser-lhes-á reservado o percentual mínimo de 
5% (cinco por cento) das vagas existentes e máximo de 20% (vinte por cento), que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de 
validade do Processo Seletivo, sendo que 20% (vinte por cento) será aplicável nos casos em que se faça necessário o 
arredondamento para afastar a incidência de número fracionário e alcançar o primeiro número inteiro subseqüente, respeitando-se, 
quanto às demais nomeações, o percentual de reserva de 5% (cinco por cento), conforme estabelecido no Anexo I deste Edital. 

 
10.9.1. A 1ª (primeira) nomeação de candidato classificado portador de necessidades especiais deverá ocorrer quando da 
nomeação da 1º (primeira) vaga do cargo contemplado neste Edital com a referida reserva. As demais nomeações ocorrerão na 
21ª (vigésima primeira) vaga, 41ª (quadragésima primeira) vaga, 61ª (sexagésima primeira) vaga e assim por diante, até 
terminarem as vagas reservadas, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo. Para tanto, será convocado o candidato 
melhor classificado no cargo. 
 
10.9.2. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a deficientes, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com a estrita observância da ordem de classificação. 
 
10.9.3. Os portadores de deficiência, quando de sua posse, serão submetidos a exame médico a fim de comprovar a qualificação 
do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício do cargo, assegurado o direito 
de recurso junto à Prefeitura Municipal, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia útil subseqüente à divulgação do 
resultado do exame. 
 
10.9.4. É considerado portador de deficiência aquele que se enquadrar nas condições especificadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99. 
 
10.9.5. Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo, 5% (cinco por cento) delas serão 
igualmente, reservadas para candidatos portadores de deficiência. 
 
10.10. O candidato aprovado, quando nomeado, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para efeito de 
posse no cargo: 
 
a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
b) Fotocópia autenticada do CPF; 
c) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 
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d) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); 
e)Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço de Medicina Municipal; 
f) 02 (duas) fotografias 3x4; 
g) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de certidão de quitação eleitoral; 
h) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
i) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como registro no órgão competente, 
quando cabível; 
j) O candidato, no ato da posse, para fins de verificação da existência ou não de algum óbice, deverá declarar se foi ou não 
investido ou nomeado anteriormente para cargo ou função pública, devendo, em caso positivo, apresentar Certidão Funcional 
emitida pelo Órgão Público ao qual estava vinculado. 
 
10.11. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Municipal de Processo Seletivo, ouvida a Magnus 
Auditores e Consultores Associados, empresa responsável pela execução do Processo Seletivo. 
 
10.12. Caberá ao Sr. Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 
10.13. A guarda das provas e recursos relativos Processo Seletivo será feita pela Prefeitura Municipal de Paula Cândido, durante 
06 (seis) anos conforme a Resolução nº 14, de 24/10/2001, do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), sem prejuízo do 
cumprimento de prazos diferenciados para a guarda da documentação remanescente para fins de fiscalização dos atos de 
admissão pelo TCEMG. 
 
10.14. Toda informação referente à realização do Processo Seletivo será fornecida pela Prefeitura Municipal de Paula Cândido, 
através da Comissão Municipal de Processo Seletivo e afixadas no quadro de publicação oficial dos atos da Prefeitura Municipal de 
Paula Cândido, no Diário Oficial, bem como no endereço eletrônico: www.magnusconcursos.com.br  
 
 
 

Paula Cândido, 11 de novembro de 2014.   
             
Marcelo Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 
 

http://www.magnusconcursos.com.br/
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ANEXO I 
 

CARGOS 

 

Nº DE 
VAGAS 

 

Nº DE  
VAGAS 

D.F. 

VENCIMENTO 

MENSAL (R$) 

 

VALOR 
INSCRIÇÃO 

(R$) 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

Escolaridade e 

Pré-requisitos 

 

TIPO DE PROVA E NUMERO 
DE QUESTÕES 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

 
 

21 

 
 

01 1.014,00 30,00 
40h 

(Semanais) 
ENSINO MÉDIO 

COMPLETO 

Língua Portuguesa              10 
Matemática                        10 
Conhec. Gerais                   10 
Conhec. Específicos             10 

AGENTE COMBATE 
ENDEMIAS 

 

 
02 

 

 
01 

1014,00 30,00 
40h 

(Semanais) 
ENSINO MÉDIO 

COMPLETO 

Língua Portuguesa              10 

Matemática                        10 
Conhec. Gerais                   10 

Conhec. Específicos             10 

AUXILIAR DE SAÚDE 

BUCAL 

 
 

02 

 
 

- 
836,69 30,00 

40h 

(Semanais) 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO + 

INSCRIÇÃO COMO 
ACD 

Língua Portuguesa              10 
Matemática                        10 

Conhec. Gerais                   10 
Conhec. Específicos             10 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

 

 

02 

 

 

- 836,69 30,00 
40h 

(Semanais) 

ENSINO MÉDIO 

COMPLETO + CURSO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM COM 

REGISTRO NO COREN 

Língua Portuguesa              10 

Matemática                        10 
Conhec. Gerais                   10 
Conhec. Específicos             10 

ASSISTENTE SOCIAL 

 
 

01 

 
 
- 1.355,65 40,00 

30h 
(Semanais) 

SUPERIOR EM 
SERVIÇO SOCIAL COM 
REGISTRO NO CRESS 

Língua Portuguesa              10 
Conhec. Gerais                   10 
SUS/Saúde Pública              10 
Conhec. Específicos             10 

DENTISTA 

 

 
03 

 

 
01 2.149,97 65,00 

40h 

(Semanais) 

SUPERIOR EM 
ODONTOLOGIA COM 

REGISTRO CRO 

Língua Portuguesa              10 

Conhec. Gerais                   10 

SUS/Saúde Pública              10 
Conhec. Específicos             10 
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ENFERMEIRO 

 
04 

 
01 

2.149,97 65,00 
40h 

(Semanais) 

SUPERIOR EM 
ENFERMAGEM COM 

REGISTRO NO COREN 

Língua Portuguesa              10 
Conhec. Gerais                   10 
SUS/Saúde Pública              10 
Conhec. Específicos             10 

FISIOTERAPEUTA 

 
01 

 
- 

2.149,97 65,00 
30h 

(Semanais) 

SUPERIOR EM 
FISIOTERAPIA COM 

REGISTRO NO 
CREFITO 

Língua Portuguesa              10 
Conhec. Gerais                   10 
SUS/Saúde Pública              10 

Conhec. Específicos             10 

NUTRICIONISTA 

 
01 
 

 
- 

2.149,97 65,00 
40h 

(Semanais) 

SUPERIOR EM 
NUTRIÇÃO COM 

REGISTRO NO CRN 

Língua Portuguesa              10 
Conhec. Gerais                   10 
SUS/Saúde Pública              10 

Conhec. Específicos             10 

PSICOLOGO 

 

 

01 

 

 

- 
 

2.149,97 65,00 
40h 

(Semanais) 

SUPERIOR EM 
PSICOLOGIA COM 

REGISTRO NO CRP 

Língua Portuguesa              10 
Conhec. Gerais                   10 
SUS/Saúde Pública              10 
Conhec. Específicos             10 

MÉDICO 

 
 

03 

 
 

01 5.000,00 150,00 
40h 

(Semanais) 

SUPERIOR EM 
MEDICINA COM 

REGISTRO NO CRM 

Língua Portuguesa              10 
Conhec. Gerais                   10 
SUS/Saúde Pública              10 
Conhec. Específicos             10 

 
OBS: Os cargos abaixo listados terão direito ao adicional de Insalubridade no valor de 20% (Vinte). 
São eles: 
- Dentista 
- Enfermeiro 
- Fisioterapeuta  
- Auxiliar de Saúde Bucal 
- Técnico em Enfermagem 
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ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS DOS CARGOS 

 
CARGOS ATRIBUIÇÕES 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Agendar vistas para médicos, destacar cadastro para atendimento médico; marcar consultas, retorno, exames; ser 

responsável pela produção dos médicos; solicitar junto a Secretaria de Saúde, ambulância para transporte de 
pacientes para hospitais, quando necessário; participar de cursos de treinamento e ajudar em palestras ou 
orientações par a comunidade; atender com disponibilidade, envolvimento e empenho para resolução de problemas; 

executa tarefas de saúde com destreza e dentro das normas preconizadas para o programa de saúde da Família da 
comunidade; participar de trabalhos educativos com a comunidade; participar de grupos terapêuticos com a equipe 
de saúde; prestar os primeiros atendimentos até que se comunique com o médico; prevenir doenças cuidando e 
orientando pacientes sobre higiene pessoal e ambiental; visita e orientar: hipertensos, diabéticos, desnutridos, 
gestantes, etc, de acordo com os programas definidos pela política de saúde do município; acompanhar aos postos 
ou hospitais pacientes impossibilitados de se locomoverem; revisar área no campo, dando apoio psicológico e 
colaborar com pacientes carentes; acompanhar médicos nas visitas de campo; desempenhar tarefas afins. 

AGENTE COMBATE ENDEMIAS 

Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças endêmicas e infecto-contagiosas e promoção da 
saúde, mediante ações de vigilância de endemias e seus vetores, inclusive, se for o caso, fazendo uso de 
substâncias químicas, abrangendo atividades de execução de programas de saúde, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. Desempenhar tarefas afins. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Receber e registrar pacientes em consultórios dentários; auxiliar dentistas em exames e tratamentos; divulgar 
princípios de higiene e de profilaxia; fazer a matricula de pacientes na unidade, orientando-os sobre as prescrições, 
princípios de higiene e cuidados alimentares; preencher boletins estatísticos e redigir relatórios das tarefas 
executadas; executar tarefas correlatas de escritório; fazer a demonstração de técnicas de escovação; realizar 
outras tarefas de acordo com as atribuições da Unidade Administrativa e da natureza do seu trabalho; desempenhar 
tarefas afins. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Distribuir, instruir e controlar serviços executados por auxiliares, clínica médica, referentes a enfermagem, cuidados 
de higiene, vigilância e distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a doentes; elaborar planos de visitação 
domiciliar, destinados a orientação das atividades do visitador sanitário; aplicar sondas, raios ultravioletas e 
infravermelhos; fazer transfusões de sangue e plasma; coletar e classificar sangue, determinando seu tipo fator RH; 
auxiliar cirurgiões, como instrumentador, durante as operações; fazer curativos pós-operatório delicados e retirar 
pontos; auxiliar médicos na assistência a gestantes em partos normais ou em casos operatórios; prestar os 

primeiros cuidados aos recém nascidos; desempenhar tarefas afins. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Orientar as atividades de pequeno grupo de auxiliares, que executam trabalho variado de assistência social; fazer o 
estudo dos problemas de ordem moral, social e econômica de pessoas ou famílias desajustadas; elaborar histórico e 
relatório dos casos apresentados, aplicando os métodos adequados à recuperação de menores e pessoas 

desajustadas; encaminhar a creches, asilos, educandários, clínicas especializadas e outras entidades de assistência 
social, interessados que necessitem de amparo, providenciando, para esse fim, internamentos, transferências e 

concessão de subsídios; manter intercâmbio com estabelecimentos congêneres, oficiais ou particulares, com os 
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quais haja convênio para a interpretação dos problemas de menores internados e egressos, e para estudo de 
assuntos relacionados com a assistência social; organizar e controlar fichário de instituições e pessoas que cooperam 
para a solução de problemas de assistência social; redigir relatórios das atividades executadas e informar processos 

e papéis diversos; desempenhar tarefas afins. 

DENTISTA 

Examinar estomatologicamente os pacientes para o fim de diagnóstico; fazer restaurações de diversos tipos, 
extrações e outros tratamentos com alveolotomia, suturas, incisão de abscessos e avulsão de tártaro; aplicar 
anestesia local, regional ou troncular; realizar intervenções cirúrgico-bucais; tirar e interpretar radiografias; 
confeccionar prótese; desempenhar tarefas afins. 

ENFERMEIRO 

Distribuir, instruir e controlar serviços executados por auxiliares, clínica médica, referentes a enfermagem, cuidados 
de higiene, vigilância e distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a doentes; verificar temperatura, pulso e 
respiração de pacientes; aplicar sondas, raios ultravioletas e infravermelhos; fazer transfusões de sangue e plasma; 
coletar e classificar sangue, determinando seu tipo e fator RH; auxiliar cirurgiões, como instrumentador, durante as 
operações; fazer curativos pós-operatório delicados e retirar pontos; auxiliar médicos na assistência a gestantes em 
partos normais ou em casos operatórios; prestar os primeiros cuidados aos recém-nascidos; participar do 

planejamento e implantação de programas de saúde pública e de educação em saúde da comunidade; padronizar o 
atendimento de enfermagem; avaliar o desempenho técnico profissional dos agentes de saúde comunitária e 
auxiliares de enfermagem; supervisionar as áreas de trabalho sob sua responsabilidade; executar consultas de 
enfermagem, atendimento em grupo e procedimentos de enfermagem mais complexos; realizar visitas domiciliares 
periódicas e iniciantes na área abrangente; buscar ativamente casos prioritários dentro do projeto da área de 
atuação para inserção nos grupos operativos desenvolvidos; desempenhar tarefas afins. 

FISIOTERAPEUTA 
Examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos de fisioterapia; requisitar, realizar e 
interpretar exames; orientar e controlar o trabalho de auxiliares de saúde; estudar, orientar, implantar, coordenar e 
executar projetos e programas especiais de saúde pública; desempenhar tarefas afins. 

MÉDICO 

Examina o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar diagnóstico, ou se 

necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o usuário a especialista, a outra categoria profissional 

ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica; Solicita, analisa e interpreta resultados de exames 
complementares e outros, a fim de confirmar ou informar diagnóstico; Prescreve medicamentos, indicando a 
dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou 
restabelecer a saúde do paciente. 

NUTRICIONISTA 

Elaborar, implantar, manter e avaliar planos e/ou programas de alienação e nutrição para a população; propor e 
coordenar adoção de norma, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, em estabelecimentos 

escolares, hospitalares e outros; elaborar informes técnicos para divulgação de normas e métodos de higiene 
alimentar, visando a proteção materno-infantil; prescrever regimes para pessoal sadias ou subnutridas, bem como 
dietas especiais para doentes; orientar a execução dos cardápios, verificando as condições dos gêneros alimentícios, 

sua preparação e cozimento, sem desperdício de seus valores nutritivos; recomendar os cuidados higiênicos 
necessários ao preparo e à  conservação dos alimentos para gestantes, nutrizes e latentes; determinar a quantidade 
e qualidade dos gêneros alimentícios a serem adquirido; verificar a eficácia dos regimes prescritos e proceder a 
inquéritos alimentares; difundir conhecimentos de nutrição e educação alimentar, através de aulas ministradas em 
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cursos populares; elaborar relatórios sobre assunto pertinentes a sua área; desempenhar tarefas afins. 

PSICOLOGO 

Orientar, coordenar e controlar a aplicação, o estudo e a interpretação de testes psicológicos e a realização de 

entrevistas complementares; orientar ou realizar entrevistas psico-sociais com candidatos à orientação profissional, 
educacional, vital e vocacional; orientar a coleta de dados estatísticos sobre os resultados dos testes e realizar, sua 

interpretação para fins científicos; realizar sínteses e diagnósticos em trabalhos de orientação educacional, 
vocacional, profissional e vital; planejar e executar ou supervisionar trabalhos de psicoterapia em casos de pessoas 
com problemas de ajustamento; realizar síntese de exames de processos de seleção; diagnosticar e orientar 
crianças e adolescentes com problemas no ambiente escolar; participar de reuniões e realizar trabalhos de estudos e 
experimentos; selecionar baterias de testes e elaborar as normas de sua aplicação; elaborar, aplicar, estudar e 

corrigir testes destinados à seleção de candidatos à ingresso em estabelecimento de ensino, e ao provimento em 
cargos municipais; realizar trabalhos administrativos correlatos; desempenhar tarefas afins. 
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ANEXO II 
PROGRAMAS DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

CARGOS NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL E 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 - Compreensão de texto literário ou informativo. 2 - Conhecimentos Lingüísticos: 
Fonética: fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da 

palavra, formação de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. 
Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, 
concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: 

sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia. 
 
MATEMÁTICA: Conjuntos; Conjuntos numéricos; Funções; Relações; Função polinominal do 1º e 2º grau; Função 
modular; Função exponencial; Função logarítima; Progressões aritméticas e geométricas; Matrizes; 
Determinantes; Sistemas Lineares; Análise combinatória; Binômio de Newton; Conjuntos de números complexos; 
Polinômios; Trigonometria - Aplicação no triangulo retângulo, Funções circulares, Relações e identidades 
trigonométricas, Transformações trigonométricas; Equações trigonométricas; Inequação trigonométricas; 

Relações de triângulos quaisquer.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências de 1º e 2º grau. Assuntos ligados à atualidade nas 
áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e 
Social do Brasil e do Mundo. Testes de raciocínio lógico (comum e quantitativo). Conhecimentos básicos de 

informática e Internet. 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Ações de educação em saúde na Estratégia de Saúde da Família; A 

estratégia de Saúde da Família como reorientadora do modelo de atenção básica à saúde. Conceitos básicos: 
endemias, epidemia, pandemias, hospedeiros, reservatórios e vetores de doenças, via de transmissão de doenças, 
período de incubação e período de transmissibilidade; Principais doenças transmitidas por vetores (dengue, 
filariose, leishmaniose): transmissão, principais sintomas e medidas preventivas; Principais doenças de veiculação 
hídrica (cólera, hepatite, febre tifóide, diarréias): transmissão, principais sintomas e medidas preventivas; 
Atenção domiciliar: visitas, entrevistas, coletas de dados, pesquisas; Como proceder em casos identificados de 

doenças contagiosas; Vacinas - conceitos, conservação e vias de administração. Calendário de vacinação do 
Ministério da Saúde; Relacionamento com as famílias visitadas; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Trabalho em Equipe; Organização da demanda e Organização dos métodos e 

da rotina de trabalho; Mortalidade e morbidade; Educação sanitária e ambiental. Constituição Federal de 1988 – 
Título VIII, Cap. II, Seção II, artigos de 196 a 200, da Saúde. Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990. Lei Federal nº 
11.350, de 05/10/2006. Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990.  
 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/90); - A Portaria 5, de 21 de fevereiro 
de 2006, inclui doenças na relação nacional de notificação compulsória, define doenças de notificação imediata, 
relação dos resultados laboratoriais que devem ser notificados pelos Laboratórios de Referência Nacional ou 
Regional e normas para notificação de casos; - Guia de Vigilância Epidemiológica. www.saude.gov.br. Decreto 
Presidencial nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8080/90 dispondo sobre a organização do SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência á saúde e articulação interfederativa. Epidemiologia e Controle de Zoonoses 
(Raiva, Controle de Quirópteros, Leptospirose, Controle de Roedores, Toxoplasmose, Tuberculose, Brucelose, 

Teníase, Cisticercose, Fasciolose, Salmonelose, Leishmaniose: visceral e cutânea, Larva migrans, Hidatidose, 
Esquistossomose). Transição demográfica e epidemiológica. Vigilância Epidemiológica. Investigação 
Epidemiológica de Casos e Epidemias. Sistema de Informação em Saúde e Vigilância Epidemiológica. Doenças de 
Interesse para a Saúde Pública e Vigilância Epidemiológica: AIDS, Cólera, Dengue, Esquistossomose Mansônica, 

Febre Tifóide, Hanseníase, Antaviroses, Hepatites Virais, Leptospirose, Menigites, Raiva, Tuberculose e Tétano. 
Doenças Emergentes e Reemergentes. Dengue, prevenção e combate. Esquema Básico de Vacinação e vacinação 

de adultos. Ética Profissional; Doenças Transmissíveis; Agentes causadores, porta de entrada e de saída do corpo 

http://www.saude.gov.br/
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humano; Contaminação e Poluição; Doenças causadas pela contaminação das fezes: verminoses, febre tifóide, 
amebíase e diarréias infecciosas. Abastecimento de Água e Saneamento; Doenças Transmitidas por Vetores: 
Doença de Chagas, Malária e Dengue; Formas de eliminação dos Microorganismos: limpeza, desinfecção, 
esterilização; Imunidade passiva (transplacentária e soros) e ativa (natural – doenças e artificial).  
 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Noções gerais sobre atendimento ao público, higiene e limpeza, 

utilização de materiais dentários, saúde bucal e profilaxia, arcadas dentária (adulto e criança), estrutura do dente, 
montagem de instrumento clínico, EPI (equipamentos de proteção individual), anatomia dental, atividade e reação 
de produtos químicos, Procedimentos preventivos e restauradores, esterilização e desinfecção, preparo de 
materiais, Odontologia social e preventiva - Epidemiologia, métodos preventivos, políticas de saúde e cariologia, 
Odontologia Social e preventiva, Paciente infantil, paciente especial e biogênese  da dentição. 

 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: A inserção dos Serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código 
de Ética e Lei do Exercício Profissional. Funcionamento os sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, 
linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos 
(vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e 
ectoparasitos. Saneamento básico. Promoção da saúde e modelos de vigilância. Estratégia de Saúde da Família. 
Atuação nos programas do Ministério da Saúde. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de 

imunização. Doenças de notificação compulsória. Noções básicas sobre administração de fármacos: efeitos 
colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência integral de 
enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência ao 
indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e 
contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência 
e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de artigos e 
superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 

Noções de administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. Curativos. Doenças sexualmente 
transmissíveis. 
 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
 

ASSISTENTE SOCIAL, DENTISTA, ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, NUTRICIONISTA E 
PSICOLOGO. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de texto literário ou informativo. Noções gerais e práticas de gramática.  

 
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências de 1º e 2º grau. Assuntos ligados à atualidade nas 
áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e 
Social do Brasil e do Mundo. Testes de raciocínio lógico (comum e quantitativo). Conhecimentos básicos de 
informática e Internet. 

 

SUS/SAÚDE PÚBLICA: Constituição Federal - Capítulo de Saúde art. 196 a 200; Lei 8080/1990 e Lei 
8142/1990; Histórico e Legislação do SUS; Sistemas de Informações em Saúde; Financiamentos do SUS; Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOBSUS/ 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde - 
NOAS - SUS/2002; Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde: Objetivos do SUS; Atribuições, Doutrinas e 
Competências; Princípios que regem a organização do SUS; Planejamento, organização, direção e gestão; 
Recursos Humanos; Da participação da rede complementar; Financiamento e Gestão Financeira; Modelos de 
Atenção à Saúde: Programa Saúde da Família e PACS; Vigilância à Saúde: perfil epidemiológico, vacinas, 

endemias e epidemias; Política Nacional de Humanização; Estatuto do idoso; Estatuto da criança e adolescente. 
Organização dos Serviços de Saúde no Brasil. Processo saúde – doença. Noções de saneamento básico. Doenças 
transmissíveis evitáveis por vacinação. Doenças endêmicas no Brasil. Noções de vigilância epidemiológica. 
Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso (Site do Ministério da Saúde). 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
ASSISTENTE SOCIAL: 1- Ética em Serviço Social. 2- Lei de Regulamentação da Profissão. Lei 8662, de 
7.06.1993. 3- Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8742/93. 4- Serviço Social e Políticas Sociais Públicas e 
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Privadas. 5- O Serviço Social e a Seguridade Social.  6- O Serviço Social - Assistência e Cidadania. 7- Elaboração 
de Programas e Serviços Sociais. Gestão Pública e Ética no Trabalho. 8- Possibilidades e Limites da Prática do 
Serviço Social em Empresas.  9- A contribuição do Serviço Social no contexto de uma empresa estatal: o Serviço 
Social e as áreas de Administração de RH. 10- Relações de Trabalho, Qualidade de Vida e Saúde do Trabalhador. 
11- Fundamentos Históricos, Teórico-Metodológicos e Pressupostos Éticos da Prática Profissional. 12- A Pesquisa e 
a Prática Profissional. 13- A questão da instrumentalidade na profissão. 14- A relação 
Empresa/Empregado/Família/Comunidade e o desenvolvimento da sociabilidade humana. 15- Prevenção e 

Reabilitação de Doenças. 16- O alcoolismo nas empresas. 17- Controle social na saúde: Conselhos de Saúde, 
movimentos sociais, estratégias de organização da sociedade civil, terceiro setor. 18- Distrito Sanitário, 
territorialização. 19- Epidemiologia e planejamento de ações de saúde. 20- Programa de Saúde da Família. 21- A 
Reforma Psiquiátrica no Brasil. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da 
Assistência Social/SUAS. A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 

contemporaneidade: Bolsa família, PETI, Agente Jovem, Casa da Família etc. Autores e Livros Sugeridos: 1. 

Couto, Berenice Rojas. O direito social e a assistência social na sociedade brasileira: uma equação possível? S. P. 
Cortez, 2004 2. Freire, Lúcia M. B. O Serviço Social na reestruturação produtiva: espaços, programas e trabalho 
profissional. S.P. Cortez, 2003. 3. Blandes, Denise et alii. A segurança do trabalho e o Serviço Social. Serviço 
Social & Sociedade. nº 31. S.P., Ed. Cortez, dezembro 1989. 4. Oliveira, Claudete J. de “ O enfrentamento da 
dpendência do álcool e outras drogas pelo Estado brasileiro” in Saúde e Serviço Social. Bravo, M . I. de S. [et al.], 
(organizadoras). - São Paulo: Cortez; Rio de Janeiro: UERJ, 2004. 6. Iamamoto, Marilda Villela e Carvalho, Raul 
de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil. S.P., Ed. Cortez; [Lima/Peru] : CELATS, 1993. 07. Netto, José 

Paulo. Ditadura e Serviço Social: uma análise do Serviço Social no Brasil pós-64. S.P., Ed. Cortez, 1994. 08. 
Netto, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 3a ed. Ampliada - S. P. Cortez: 2001 (Cap. I). 09. 
Guerra, Y. A instrumentalidade do Serviço Social. S.P. Cortez, 1995. 20. Mendes, Jussara M . R. O verso e o 
anverso de uma história: o acidente e a morte no trabalho. - Porto Alegre: EDIPUCRS, 2003. 10. Faleiros, V. de P. 
O trabalho da política: saúde e segurança dos trabalhadores. S.P. Cortez, 1992. 11. Barroco, M . Lúcia S. Ética e 
serviço social: fundamentos ontológicos. S.P. Cortez, 2001. 12. Iamamoto, M . V. O serviço social na 
contemporaneidade: trabalho e formação profissional. - S. P. Cortez, 1998. LOBOSQUE A.M. Clínica em 

movimento: o cotidiano de um serviço substitutivo em Saúde Mental. In: Clínica em movimento: por uma 
sociedade sem manicômios.  Rio de Janeiro. Editora Garamond, 2003. PAIVA, Beatriz, SALES, Miome. A Nova 
Ética Profissional: Práxis e Princípios. In: Bonetti, D., Silva, M., Sales, M., Gonelli, V. (org.) Serviço Social e Ética - 
Convite a uma nova práxis. São Paulo, Cortez, 1996, p.174-208.SARACENO B,  ASIOLI  F, TOGNONI G. Manual de 
Saúde Mental: Guia básico para atenção primária. São Paulo, Hucitec, 1994SOUZA, C. e CARVALHO, I. M. M. 
Reforma do Estado, descentralização e desigualdades. Lua Nova. 48.TEIXEIRA, M., NUNES, S. A 

interdisciplinaridade no programa de saúde da família: uma utopia?. In: BRAVO, Maria Ines et al. Saúde e Serviço 
Social. São Paulo: Cortez, Rio de Janeiro: UERJ, 2004, p.117,132. Outros livros que abrangem o programa 
proposto. 
 
 
DENTISTA: 1- Cariologia.  2- Doenças da polpa e dos tecidos periapicais. 3-Distúrbios do desenvolvimento das 
estruturas bucais e parabucais. 4- Tumores benignos e malignos da cavidade bucal.  5- Tumores das glândulas 

salivares.  6- Cistos e tumores de origem odontogênica.  7-Alterações regressivas dos dentes.  8- Infecções 
bacterianas, virais e micóticas.  9- Disseminação das infecções bucais.  10- Lesões físicas e químicas da cavidade 

bucal.  11- Manifestações bucais das doenças metabólicas.  12- Doenças do periodonto.  13- Doenças dos nervos 
e músculos.  14- Anestesiologia local e controle da dor.  15- Técnicas de anestesia regional e local.  16- Anatomia 
das regiões da cabeça e pescoço.  17- Soluções anestésicas.  18- Emergências no consultório. 19- Flúor.  20- 
Adesão aos tecidos dentários. 21- Radiologia. 22- Oclusão.  23- Periodontia aplicada à dentística.  24- 
Restaurações diretas e indiretas em dentes posteriores com resinas compostas.  25- Restaurações diretas em 

dentes anteriores com resinas compostas.  26- Lesões não-cariosas.  27- Restaurações adesivas diretas.  28- 
Facetas diretas com resinas compostas.  29- Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay.  30- Facetas de 
porcelana.  31- Restaurações de dentes tratados endodonticamente.  32- Restaurações em dentes fraturados.  
33- Materiais odontológicos.  34- Biocompatibilidade dos materiais dentários.  35- Materiais de moldagem.  36- 
Gesso.  37- Resinas para restauração.  38- Amálgama dental.  39- Cimentos odontológicos.  40- Cerâmicas 
odontológicas.  41- Materiais de acabamento e polimento.  42- Diagnóstico e plano de tratamento em clínica 

odontológica infantil.  43- Dor em Odontopediatria.  44- Tratamento nas lesões cariosas em dentes decíduos.  45- 
Terapia endodôntica em dentes decíduos.  46- Desenvolvimento da oclusão.  47- Cirurgia bucal pediátrica. 48- 
Traumatismo em dentes anteriores.  49- Selantes de fóssulas e fissuras.  50- Doenças infecciosas de preocupação 
especial na Odontologia.  51- Avaliação do paciente e proteção pessoal.  52- Princípios de esterilização e 

desinfecção.  53- AIDS e a prática odontológica.  54- Controle da infecção cruzada na prática odontológica. 55- 
Odontologia preventiva e social, odontopediatria. 
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ENFERMEIRO: 1. Administração aplicada a enfermagem: gerência e liderança, supervisão e auditoria - conceito, 
finalidade e características; administração de recursos materiais e recursos humanos em enfermagem - 
generalidades e cálculo de pessoal; exercício profissional, princípios, direitos, deveres, regulamentação do 
exercício profissional, entidades de classe, criação e finalidade; 2. Metodologia da assistência de enfermagem: 
Sistematização da Assistência em Enfermagem, Exame Físico, Preparo e Administração de 
medicamentos/soluções. Processo de Enfermagem. Aspectos Éticos e Legais da Prática de Enfermagem; 3. 
Enfermagem em clínica médica: assistência de enfermagem aos clientes com distúrbios: oncológicos, 

respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrointestinais, ortopédicos, gênito-urinários, 
endócrinos, metabólicos, hidroeletrolíticos e de locomoção; 4. Enfermagem em clínica cirúrgica: aspectos gerais 
da assistência de enfermagem cirúrgica; saúde e enfermagem; conceitos; fatores etiológicos das doenças e 
métodos de tratamento; graus de dependência dos pacientes; assistência de enfermagem no pré, trans e pós-
operatório; tipos de cirurgia, principais complicações no pós-operatório imediato dos diversos tipos de cirurgia; 

procedimentos de enfermagem no centro de esterilização de materiais; desinfecção e esterilização - meios e 

métodos; 6. Enfermagem em emergência: assistência de enfermagem ao cliente em situações de emergência - 
parada cardiorespiratória, reanimação cardiopulmonar cerebral; acidente vascular encefálico; síndrome 
coronariana aguda; arritmia cardíaca; choque; edema agudo de pulmão; crise hipertensiva; alterações 
metabólicas; politraumatismo; traumatismo crânio-encefálico; traumatismo raqui-medular; traumatismo torácico 
e traumatismo abdominal; fraturas e entorses; alterações de comportamento; corpos estranhos; insolação e 
intermação; desmaio e tontura; convulsão e inconsciência; queimaduras; afogamento; intoxicação e 
envenenamento; 7. Enfermagem no pré-hospitalar: biossegurança; NR32 cinemática do trauma; avaliação da 

vítima; hemorragias; resgate e transporte; choque elétrico; emergências respiratórias; protocolo nas emergências 
abdominais e traumáticas. Acidente com múltiplas vítimas e desastres: conceito, princípios de controle de cena, 
triagem, tratamento e transporte. Suporte Básico de Vida; 8. Enfermagem em saúde pública: Assistência de 
enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas, e processo de 
reabilitação; Sistema Único de Saúde (SUS); Pacto pela Saúde, Programa Nacional de Imunização (PNI); 
acidentes e violência; DST/AIDS; doenças cardiovasculares; educação em saúde; Programa de Assistência à 
Mulher, Criança e do Trabalhador; saúde do idoso; 9. Enfermagem em Saúde Mental: integração da assistência de 

enfermagem às novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adulto; 10. Enfermagem na 
saúde da mulher: câncer de colo de útero e de mama; ciclo grávido-puerperal; mortalidade materna; assistência 
ginecológica; planejamento familiar; humanização do parto e nascimento; assistência de enfermagem no pré-
natal, parto e puerpério; gravidez de risco; emergências obstétricas; 11. Enfermagem em pediatria: crescimento 
e desenvolvimento; saúde da criança; saúde do adolescente; assistência de enfermagem à criança hospitalizada; 
doenças agudas na infância; prevenção de acidentes na infância; 12. Enfermagem em neonatologia: assistência 

de enfermagem ao recém-nato à termo; aleitamento materno; assistência de enfermagem ao recém-nato de 
risco; reanimação neonatal; icterícia/fototerapia; oxigenioterapia; transporte do recém-nato de risco. 
 
 
FISIOTERAPEUTA: Anatomia e Fisiologia: artrologia e miologia dos membros superiores e inferiores e do tronco; 
neuroanatomia; anatomia do sistema respiratório e cardiovascular; neurofisiologia; fisiologia: respiratória, 
cardiovascular, articular e do envelhecimento; Avaliação e conduta fisioterapêutica para as disfunções 

cardiovasculares (afecções vasculares periféricas crônicas e agudas, insuficiência cardíaca, doença arterial 
coronariana), pneumológicas (doença pulmonar obstrutiva crônica, afecções pleurais, bronquiectasia, Síndrome de 

Angústia Respiratória Aguda, insuficiência respiratória aguda, fibrose cística, traumatismos torácicos, pneumonia e 
atelectasia), reumatológicas (artroses, artrite reumatóide, espondilite anquilosante, lúpus eritematoso sistêmico), 
geriátricas (osteoporose, alterações fisiológicas decorrentes do envelhecimento, incontinência urinária), traumato-
ortopédicas (desvios da coluna vertebral, fraturas, luxações, lesões de partes moles, lesões articulares, 
complicações osteoarticulares pós-traumáticas: rigidez, distrofia simpático-reflexa, síndrome compartimental), 

neurológicas (acidente vascular encefálico, traumatismo raque-medular, polineuropatias, doenças extra-
piramidais, lesões de nervos periféricos e paralisia facial) e dermatológicas (paciente queimado, úlceras de 
pressão); Fisioterapia em pré e pós-operatório de cirurgias torácicas, abdominais e ortopédicas; Fisioterapia em 
Terapia Intensiva: avaliação fisioterapêutica e radiológica do tórax, abordagem cinesioterapêutica do aparelho 
locomotor e do sistema respiratório, síndrome de imobilismo, noções de assistência ventilatória, monitorização 
respiratória e desmame; Fisioterapia Geral - cinesioterapia, eletroterapia, termoterapia, fototerapia. 

 
MÉDICO: 1- Princípios da asistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. 2- Cuidados com a dieta. 
A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. 3- Princípios de terapia farmacológica. 4- Radiologia do coração. 
Princípios de eletrocardiograma. 5- Conduta na insuficiência cardíaca. 6-Abordagem clínica das aritmias cardíacas 

supraventriculares. 7- Hipertensão arterial sistêmica. 8-Abordagem clínica da cardiopatia isquêmica. 9- Asma 
brônquica. 10- Pneumonias comunitárias. 11- Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. 12- Cistite e pielonefrite. 13- 
Gastrite. Úlcera péptica. 14- Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon iritável. 15- Dispepsia sem 

úlcera e dor torácica não-cardíaca. 16- Abordagem do paciente com diaréia. Doença intestinal inflamatória. 17-
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Neoplasias do estômago e do intestino groso. 18- Pancreatite. 19- Hepatites virais. 20- Cirose hepática. 21- 
Doença da vesícula bilar e dos ductos bilares. 22- Abordagem das anemias. 23- Leucopenia e leucocitose. 24-
Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. 25- Abordagem do paciente com sangramento e 
trombose. 26- Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. 27- Avaliação nutricional. 
Obesidade. Dislipidemia. 28- Diabetes melitus. 29- Hipoglicemia. 30- Hipo e hipertireoidismo. 31- Rinite alérgica. 
Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia medicamentosa. 32- Reações adversas às drogas e aos alimentos. 
33- Artrite reumatóide. 34-Gota e metabolismo do ácido úrico. 35- O ombro doloroso. Espondiloartropatias. 

Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. 36- Abordagem clínica do paciente febril. 37- 
Tuberculose. 38- Doenças sexualmente transmisíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. 39- Gripe e 
resfriado. 40- Abordagem clínica das orofaringites agudas. 41- Princípios da prevenção vacinal. 42- Parasitoses 
intestinais. 43- Princípios da antibioticoterapia. 44- Síncope e cefaléias. 45- Acidentes com animais peçonhentos. 
46- Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. 

 

NUTRICIONISTA: 1. Nutrição normal: carboidratos, proteínas e lipídios: classificação, funções, digestão 
absorção, metabolismo e necessidades nutricionais; enzimas e hormônios: funções e metabolismo. Vitaminas e 
minerais: macro e micronutrientes. Água, fibras: funções, fontes alimentares e necessidades nutricionais; nutrição 
e atividade física. Aspectos fisiológicos e nutricionais nos diferentes ciclos da vida: gestação, aleitamento materno, 
lactação, infância, adolescência, fase adulta e terceira idade; alimentos funcionais. 2.  Bromatologia, tecnologia de 
alimentos e controle sanitário: estudo bromatológico dos alimentos: leite e derivados, carnes, pescados, ovos, 
cereais, leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; propriedades físico-químicas dos alimentos; 

condições higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos; conservação de alimentos; uso de aditivos em 
alimentos; transmissão de doenças pelos alimentos; intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de Perigos e 
Pontos Críticos de Controle (APPCC). 3.  Técnica dietética: conceito, classificação e características dos alimentos; 
preparo de alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; planejamento de cardápios; técnica 
dietética e dietoterapia. 4.  Administração de unidades de alimentação e nutrição: características e atividades do 
serviço de nutrição; planejamento, organização, coordenação e controle. 5.  Nutrição em saúde pública: aspectos 
epidemiológicos em carências nutricionais: desnutrição energético-protéica, hipovitaminose A, anemia ferropriva, 

cárie dental, bócio endêmico, indicadores, intervenções; saúde materno-infantil; infecção pelo hiv na gestação e 
infância; educação alimentar-nutricional; Vigilância nutricional; Alimentação equilibrada na promoção da saúde.  
6.  Nutrição clínica: nutrição em condições clínicas específicas: doenças carenciais, doenças metabólicas, doenças 
cardiovasculares, obesidade e magreza, hipertensão, diabetes mellitus, hepatopatias, nefropatias, distúrbios do 
trato digestório, câncer, AIDS, pré e pós-operatórios; indicadores e diagnósticos do estado nutricional; avaliação 
nutricional; recomendações e necessidades de nutrientes; aconselhamento nutricional; suporte nutricional; 

terapia nutricional enteral e parenteral. 
 
 
PSICÓLOGO: Teorias e técnicas psicoterápicas e teorias e técnicas psicoterápicas de fundamentação psicanalítica 
(infância, adolescência, idade adulta e velhice). O processo psicodiagnóstico e as técnicas projetivas (infância e 
adolescência). Modelos de psicoterapia. Aplicações clínicas das psicoterapias. Avaliação, métodos e técnicas 
psicoterápicas. Manejo clínico das técnicas psicoterápicas. Conhecimentos gerais e específicos dos conceitos 

clínicos e terapêuticos fundamentais na psiquiatria e na saúde mental. Modelos de Psicologia do Desenvolvimento, 
Psicanalítico, Piagetiano, Aprendizagem Social. Cidadania, classes populares e doença mental. Política de saúde 

mental no Brasil: visão histórica; Medicina, psiquiatria, doença mental; Epidemiologia social das desordens 
mentais; Considerações sobre terapêuticas ambulatoriais em saúde mental; Perspectivas da psiquiatria pós-asilar 
no Brasil; Saúde mental e trabalho; A história da Loucura: o modelo hospitalar e o conceito de doença mental; As 
Reformas Psiquiátricas; Legislação em Saúde Mental; Nosologia, Nosografia e psicopatologia: a clinica da Saúde 
Mental. Articulação entre clínica e reabilitação psicossocial. Projeto Terapêutico. Multidisciplinariedade. Noções 

básicas de psicanálise e suas interfaces com a saúde mental; Psicologia e Educação. Autores sugeridos: 1. 
CORDIOLI, Aristides V. (org.) e colaboradores. Psicoterapias e Abordagens Atuais. 2ª ed. Porto Alegre. Artes 
Médicas, 1998.  2. CUNHA, Jurema Alcides (org.) e colaboradores. Psicodiagnóstico-R. 4ª ed. rev. Porto Alegre. 
Artes Médicas, 1993.  3. OCAMPO, Maria Luísa S. de. ARZENO, Maria Esther García. PICCOLO, Elza Grassano de 
(org.) e colaboradores. O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas. 1ª ed. São Paulo, SP. Livraria 
Martins Fontes Editora Ltda, 1981.  4. NUNES FILHO, Eustachio Portella. BUENO, Joao Romildo. NARDI, Antonio 

Egidio. Psiquiatria e Saúde Mental, Conceitos Clínicos e Terapêuticos Fundamentais. 1ª ed. São Paulo, SP. Editora 
Atheneu, 2000.  5. RAPPAPORT, Clara Regina, FIORI, Wagner da Rocha, DAVIS, Cláudia.  Psicologia do 
desenvolvimento. Teorias do Desenvolvimento. Conceitos Fundamentais. Volume 1, 6ª reimpressão. São Paulo. 
EPU – Editora Pedagógica e Universitária Ltda. 1981.  6. BEZERRA JÚNIOR, Benilton. E Colaboradores. Cidadania e 

Loucura, Políticas de Saúde Mental no Brasil. 2ª ed. Petrópolis, RJ. em co-edição com ABRASCO, 1990. História da 
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